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A MAIS FABULOSA COLEÇÃO DE CONHECIMENTOS DO BRASIL

	 

	Você acabou de colocar suas 2 mãos na mais fabulosa coleção de conhecimentos do Brasil a respeito da prestação de serviços Topográficos.

	Foram meses de trabalho em uma escrita que se baseou em anos de estudos e de trabalho em um escritório da área.

	E porque foi que eu ousei escrever este livro?

	Simples, porque eu tenho uma missão!

	“A minha missão é ajudar os demais profissionais da área a prestarem serviços de altíssima qualidade.

	Ao fazer isso eu estarei ajudando o Brasil como um todo a ter uma situação cadastral muito melhor. ”

	Aliás, eu acredito que seja possível ter-se um escritório de sucesso, sendo um profissional bem pago.

	Porém, acredito que para isso seja necessário trabalhar-se de maneira ética. 

	Muito mais do que isso, que é necessário muito trabalho duro.

	Também acredito que esta seja uma das características das pessoas de sucesso.

	Pessoas malucas que não tem nenhum apego ao status quo e que acreditam que seja possível ter-se resultados trabalhando de maneira ética.

	Que acreditam em seus sonhos, arregaçam as mangas e trabalham duro dia após dia, buscando tornar os mesmos realidade.

	Muito mais do que isso, que querem prestar serviços de qualidade, surpreendendo seus clientes.

	Se você é uma destas pessoas. Se trabalha duro e busca dia após dia tornar seus sonhos realidade.

	Se é uma pessoa esforçada, preza pela ética e considera prestar serviços de qualidade algo importante, eu gostaria de lhe dar os parabéns.

	Isso porque fazemos parte da mesma tribo. 

	Um raro tipo de profissional que busca trabalhar de maneira ética e se preocupa em prestar serviços de qualidade.

	Meus parabéns mais uma vez por você ser assim. Como disse, somos parecidos. 

	Eu também levanto cedo, trabalho duro e busco prestar serviços de qualidade.

	Eu criei este livro para você. Cada conteúdo foi muito bem pensado, sendo que durante a escrita do mesmo, a consulta as diferentes leis e normas técnicas foi constante. 

	A NBR 13.133, por exemplo, ficou aberta direta no meu segundo monitor.

	Ou seja, eu busquei produzir um material com a máxima fundamentação técnica possível.

	Porém, cuja leitura fosse simples, fluida e deliciosa.

	Acredito que consegui.

	É isso, espero que este livro seja um divisor de águas em sua vida.

	Gratidão do fundo do meu coração por você ter comprado o mesmo e delicie-se estudando. 🙏

	
CAPÍTULO 1 – DOMINANDO A LEGISLAÇÃO CADASTRAL

	 

	Quando se fala em Topografia e Legislação Cadastral, existe uma série de dúvidas comuns entre os profissionais da área.

	Também existe uma série de princípios, conceitos e conhecimentos que todo Agrimensor precisa entender.

	Por causa disso, antes de entrarmos na Agrimensura propriamente dita, deixe-me passar alguns conhecimentos geniais da legislação cadastral.

	 

	QUANDO QUE É NECESSÁRIO TRABALHO TÉCNICO?

	A este respeito a lei 6.015/73 em seu artigo 195-A traz a seguinte passagem:

	“O Município poderá solicitar ao cartório de registro de imóveis competente a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis públicos oriundos de parcelamento do solo urbano implantado, ainda que não inscrito ou registrado, por meio de requerimento acompanhado dos seguintes documentos:

	I - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado, dos quais constem a sua descrição, com medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes e coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites; ”

	Ou seja, sempre que for necessário um parcelamento, desmembramento, remembramento ou a transmissão de um imóvel, você precisará apresentar um requerimento, acompanhado da planta, do memorial descritivo e de ART ou RRT no caso dos técnicos.

	 

	Quanto a retificação de imóveis rurais, dependendo do tipo de retificação, não se faz necessária a emissão da planta, do memorial descritivo e da ART. 

	Isso porque na retificação extrajudicial, se faz necessária a produção de tal documental somente se a retificação for por procedimento sumário ou por procedimento ordinário.

	Já na retificação judicial, sempre será necessário a apresentação destes documentos. 

	 

	QUAIS OS PAPÉIS DO INCRA E DO IRIB

	Vamos entender quais são os papéis, funções e cadastros do INCRA e do IRIB.

	 

	Papel, função e cadastro do INCRA

	O INCRA nasceu com o intuito de garantir a função social dos imóveis. 

	O mesmo gerencia o Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR). Sistema este no qual todos os imóveis rurais devem estar cadastrados. 

	O INCRA se baseia na utilização do termo “imóvel rural”. No caso, o Estatuto da Terra (Lei 4.504/64) em seu art. 4º, inciso I, define “Imóvel rural”, como sendo:

	“O prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada. ”

	Perceba que para o INCRA, não interessa se este prédio é formado por uma área de posse, uma ou mais matrículas ou, se é uma situação mista.

	Conforme informei anteriormente, a função do INCRA é garantir que todos os imóveis rurais estejam cumprindo sua função social.

	Caso o imóvel rural possua mais de 15 módulos fiscais e não esteja sendo produtivo, o INCRA desapropriará o mesmo, distribuindo seu uso para famílias que irão dar uma função social para o mesmo.

	Para que um imóvel rural esteja cadastrado o SNCR não interessa se o mesmo é uma área de posse ou uma propriedade imobiliária.

	 

	Papel, função e cadastro do IRIB

	O IRIB zela pelo direito a propriedade da terra. 

	Para o IRIB, a figura do imóvel rural, que é a visão do INCRA é uma deturpação. 

	Isso porque é inaceitável a existência de áreas de posse, de propriedades imobiliárias ou de uma situação mista em uma mesma matrícula.

	Na realidade, o IRIB segue uma série de princípios registrais os quais eu mostrarei para você nos próximos tópicos.

	Por causa disso, a denominação utilizada pelo IRIB não é a de imóvel rural, mas sim a de “propriedade imobiliária”.

	“Uma propriedade imobiliária é representada única e exclusivamente por uma matrícula e uma matrícula representa uma e apenas uma propriedade imobiliária. ”

	Além disso, a propriedade imobiliária é uma fração de terras de área continua. 

	Isso significa que não tem como uma matrícula possuir áreas de terras que não sejam continuas.

	 

	E o SIGEF nesta história toda

	Perceba que o INCRA e o IRIB possuem visões diferentes. Com isso, tornasse complicado a existência de uma ferramenta compartilhada entre estes órgãos.

	Desta maneira, o INCRA, embora aceite áreas de posse no SNCR, aceita somente propriedades imobiliárias no SIGEF.

	Veja um rápido resumo das etapas de um processo de Georreferenciamento:

	
		A planilha ods é enviada para o SIGEF pelo agrimensor;

		Caso não haja sobreposição de área, o profissional pode proceder com o processo junto ao registro de imóveis, caso contrário precisará retificar o erro;

		O agrimensor leva o dossiê com todos os documentos necessários até o registro de imóveis;

		O profissional de registro verifica se está tudo certo com o processo de georreferenciamento. Ou seja, se o direito de propriedade do proprietário e também dos confrontantes é respeitado;

		Se estiver tudo certo com o processo, o profissional de registro gera a nova matrícula da propriedade, acessa o SIGEF e em um campo especifico dá o ok dele;

		Um profissional do INCRA analisa o processo e se estiver tudo ok, atribui um novo número ao imóvel no SNCR;

		O profissional do INCRA entra em contato com o profissional do registro, informando o novo número do imóvel no SNCR;

		O profissional de registro, através de uma retificação de ofício, averba o novo número na matrícula.



	Perceba que a troca de informações entre o registro de imóveis e o INCRA é grande e, que o SIGEF é um sistema 100% seguro, no qual apenas propriedades imobiliárias estão cadastradas.

	Agora que você entendeu quais são os papéis do INCRA e do IRIB, quero trazer 10 princípios registrais.

	Entender os mesmos é importante porque o registro de imóveis se baseia nos mesmos.

	Mas primeiramente, vamos entender melhor o direito à propriedade.

	 

	PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA – UM DIREITO GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO

	A constituição federal, em seu artigo 5°, § XXII, traz a seguinte passagem.

	“É garantido o direito de propriedade; ”

	Desde então, o mesmo vem sofrendo constantes aperfeiçoamentos conceituais.

	No início, o direito à propriedade era absoluto, baseado somente e inteiramente nos interesses do proprietário.

	Hoje em dia, este direito continua sendo garantido pela lei 10.406/2002 (Lei que institui o código civil). A mesma em seu artigo 1.228, traz a seguinte passagem:

	“O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.

	§ 1º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas.

	§ 2º São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem.

	§ 3º O proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de perigo público iminente.

	§ 4º O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e econômico relevante.

	§ 5º No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização devida ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o registro do imóvel em nome dos possuidores. ”

	Porém, o direito à propriedade precisa ser exercido nos limites do que se denomina “função social da propriedade”. Termo este utilizado no artigo 5°, § XXIII:

	“A propriedade atenderá a sua função social”

	E no artigo Art. 1.228, § 1º do Código Civil:

	“O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. ”

	Ou seja, o que a pessoa possui é o direito a propriedade, desde que que respeite as leis (federais, estaduais e municipais) que incidam sobre a coisa (imóvel, móvel, material ou imaterial).
Por exemplo:

	
		O imóvel que sedia uma fábrica em local proibido pela Lei municipal de zoneamento urbano está descumprimento sua função social;

		Um imóvel urbano não edificado, localizado no centro da cidade, esperando (e especulando) uma enorme valorização imobiliária está descumprindo sua função social.



	A lei Federal 10.257/01 (Estatuto da Cidade) impõe sanções ao imóvel que não cumpre sua função social, estabelecendo, inclusive, a possibilidade de edificação compulsória e eventual desapropriação àquele imóvel que não está sendo utilizado ou está sendo subutilizado.

	 

	O que é preciso para que uma pessoa tenha a propriedade de um bem imóvel

	A propriedade é um direito real, sendo que para ter a propriedade de um bem imóvel, a pessoa precisará registrar o mesmo no cartório de registro de imóveis.

	Ao registrar o imóvel, será emitida a matrícula, sendo que a mesma dá o direito à propriedade imobiliária e todos os benefícios provenientes da obtenção deste direito.

	Conforme mostrei anteriormente, o código civil traz o seguinte conceito para o termo proprietário:

	“O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. ”

	 

	Documentação necessária para registrar o imóvel

	Conforme mostrei anteriormente, a lei 6.015/73 (Lei dos registros públicos), em seu artigo 176, inciso 3º, traz a seguinte passagem a respeito desta temática:

	“Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1o será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.… ”

	Ou seja, caso o proprietário decida vender, desmembrar, parcelar ou remembrar seu imóvel, precisará contratar um Agrimensor, o qual fará o mapeamento do imóvel, produzindo:

	
		Planta;

		Memorial descritivo e;

		ART ou RRT.



	Estes documentos são exigidos pelo profissional de registro para dar entrada no procedimento, sendo que tal solicitação deverá ser feita através de um requerimento.

	Ou seja, na prática, você também precisará apresentar um requerimento.

	Na realidade, o documental necessário varia ou pouco de imóveis rurais para imóveis urbanos.

	No Livro Parcelamento do Solo eu entro a fundo nesta temática, mostrando exatamente como proceder em casos no desmembramento e no loteamento de imóveis rurais e urbanos.

	Outro sim, o profissional de registro possui total liberdade de solicitar tantos documentos quanto achar necessário.

	Isso porque o mesmo precisa ter certeza que o direito à propriedade está sendo preservado. 

	Ou seja, precisa ter certeza que nenhum dos imóveis confrontantes teve parte de sua área roubada.

	No que se refere a este tema, algum tempo atrás um profissional entrou em contato comigo indignado, me informando que o profissional de registro não havia aceitado um processo de desmembramento.

	No caso, tratava-se de um processo de desmembramento e georreferenciamento, sendo que o profissional queria fazer os 2 procedimentos através de um único processo.

	Diante disso, o profissional de registro não aceitou o processo, informando que o imóvel deveria ser primeiramente desmembrado para somente depois ser Georreferenciado.

	No aúdio que o profissional me enviou, dava para sentir a raiva em sua voz, sendo que o mesmo me questionou:

	“O profissional de registro não é obrigado a aceitar o processo de desmembramento? ”

	Diante disso, eu informei para o mesmo que o profissional de registro tem a liberdade de solicitar tantos documentos, quantos achar necessário.

	Isso porque o mesmo precisa garantir o direito à propriedade e ter certeza que nenhuma das propriedades confrontantes esteja sendo invadida.

	Ou seja, que este profissional teria que acatar as solicitações do profissional de registro.

	Na realidade, quanto a situação cadastral, podemos dizer que o Brasil é vários países em um só País.

	Isso porque em algumas regiões do País foi feito o parcelamento do solo.

	Já em outras regiões a situação é mais caótica.

	Ou seja, não tem como tratarmos estas diferentes realidades cadastrais da mesma maneira.

	Com isso, o profissional de registro, tendo como base a legislação nacional e os princípios registrais, pode se adequar, solicitando tantos documentos, quantos achar necessário.

	Por isso que a documentação costuma variar um pouco de um tabelionato de registro de imóveis para outro.

	Ou seja, como disse, nenhum profissional de registro é obrigado a aceitar nada.

	Pelo contrário, os mesmos possuem total liberdade de solicitar tantos documentos quantos achar necessário, sendo que o proprietário e o Agrimensor devem se adequar a estas exigências.

	 

	Qual o conceito de posse?

	O código civil em seu artigo 1.196 traz o seguinte conceito para posse:

	“Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade. ”

	Com base neste conceito, podemos perceber que a posse é uma conduta de dono, um exercício de poderes de propriedade, sendo diferenciada da detenção quando a lei assim o estabelecer.

	Isso significa que aquele que é proprietário é também possuidor, mas nem todo possuidor é proprietário.

	A posse, justamente pela sua definição, não tem os efeitos reais de propriedade sobre o bem, quer seja este um bem móvel ou imóvel.

	 

	9 PRINCÍPIOS NOS QUAIS O REGISTRO DE IMÓVEIS SE BASEIA

	No nosso dia a dia nós Agrimensores produzimos uma grande quantidade de plantas, mapas, memoriais descritivos e outras peças técnicas diversas.

	Porém, você já parou para pensar porquê da necessidade da produção destas peças técnicas?

	Ou ainda:

	Porque nós, como profissionais de Topografia Cadastral, procedemos como procedemos junto ao registro de imóveis?

	A resposta é simples: porque existem leis que dizem que devemos proceder desta maneira, sendo que as mesmas se baseiam em uma série de princípios registrais.

	Desta maneira, ao entendermos estes princípios, conseguiremos entender mais facilmente como proceder no nosso dia a dia.

	Além disso, muitas vezes o agrimensor é o primeiro profissional procurado pelo proprietário do imóvel, sendo que ao conhecer estes princípios registrais, você conseguirá instruir muito melhor seus clientes. 

	Ao fazer isso, você mostrará que é uma autoridade no assunto, conquistando o cliente e fazendo o mesmo contratar seus serviços.

	Então vamos mergulhar fundo, conhecendo estes princípios registrais e seus impactos no nosso dia a dia.

	

Princípio da unitariedade da matrícula


	O princípio da unitariedade da matrícula está disposto nos artigos 176, incisos 1°, I e 228 da lei n° 6.015/73.

	Segue a transcrição do inciso 1º, do artigo 176 da lei 6.015.

	“A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas

	I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro registro a ser feito na vigência desta Lei;

	II - são requisitos da matrícula:

	1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;

	2) a data;

	3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação.

	a - se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação e de suas características, confrontações, localização e área

	b - se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver

	4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:

	a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou à falta deste, sua filiação;

	b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;

	5) o número do registro anterior;

	6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação da existência de matrículas, nos termos do § 10 deste artigo

	III - são requisitos do registro no Livro nº 2:

	1) a data;

	2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do adquirente, ou credor, bem como:

	a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação;

	b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;

	3) o título da transmissão ou do ônus;

	4) a forma do título, sua procedência e caracterização;

	5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais especificações, inclusive os juros, se houver. ”

	 

	Agora veja a transcrição do artigo 228 da lei 6.015.

	“A matrícula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser lançado na vigência desta Lei, mediante os elementos constantes do título apresentado e do registro anterior nele mencionado. ”

	No caso, o princípio da unitariedade da matrícula traz a obrigatoriedade legal de cada matrícula envolver um único imóvel e de cada imóvel ter uma única matrícula.

	Se você parar para analisar, perceberá que o impacto deste princípio no nosso dia a dia é tremendo.

	Isso porque a partir do momento que temos ciência do mesmo, entenderemos que não tem como uma matrícula possuir mais de um imóvel rural.

	Da mesma maneira, é impossível que uma propriedade imobiliária tenha mais de uma matrícula.

	 

	Princípio da legalidade

	Este princípio decorre do fato de que não existe direito real por acordo entre as partes. Ou seja, somente é direito real aquilo que assim se encontra qualificado em lei.

	O impacto deste princípio registral no nosso dia a dia é que o mesmo limita os títulos registráveis, permitindo o ingresso no registro de imóveis apenas de títulos expressamente indicados em lei.

	Ou seja, não tem como áreas de posse ingressarem no registro.

	Da mesma maneira, não tem como alguém chegar com um simples contrato de gaveta e requerer o registro de determinada área em seu nome.

	 

	Princípio da prioridade

	Este princípio aborda o fato temporal dos títulos levado a registro. 

	Isso porque no âmbito do registro de imóveis os direitos reais sobre determinado imóvel são classificados através da ordem cronológica dos registros.

	 

	Princípio da instância

	Este princípio tem por intuito garantir que o ato de registro se mantenha intacto a não ser por pedido de alteração ou aperfeiçoamento do detentor do direito ou do interesse jurídico para tanto.

	O registrador, não pode agir de ofício em situações que envolvam alterações que ponham em risco o direito a propriedade, do proprietário e de seus confrontantes.

	O princípio da instância tem forte impacto no nosso dia a dia, pois não tem como outra pessoa a não ser o proprietário pedir qualquer alteração no registro.

	 

	Princípio da publicidade

	Este princípio considera que o registro torna público o conhecimento do ato registral. 

	Portanto, ninguém pode alegar ignorância do fato, uma vez que um imóvel tenha sido levado a registro.

	 

	Princípio da eficácia

	Este princípio diz respeito aos efeitos produzidos pelo título. 

	Este somente está apto a produzi-los após a data do respectivo registro, caracterizando-se até então como simples direito obrigacional.

	 

	Princípio da disponibilidade

	É um princípio implícito, que decorre da regra de que a ninguém é licito dispor de mais direitos do que possui.

	Desta maneira, sempre que um imóvel for alienado ou onerado, a pessoa que está fazendo isso, terá que provar que aquele imóvel é de sua propriedade e que, caso o seja, que o mesmo ainda não foi alienado.

	Perceba que a única maneira de provar isso é através da apresentação de uma certidão atualizada da matrícula. 

	Aliás, eu preciso que você saiba que existem 12 tipos de certidões de matrícula. 

	Nos próximos tópicos nós irei lhe mostrar os mesmos.

	Voltando ao tema, é por causa do princípio da disponibilidade que sempre que seu cliente der sua propriedade como garantia, será exigida uma certidão atualizada da matrícula.

	Este princípio é extremamente bom, porém também é terrível.

	Isso porque quem possui apenas a simples posse de um imóvel, não consegue fazer nenhuma transação que envolva o mesmo.

	Não conseguindo, por exemplo, obter crédito agrícola. Com isso, a pessoa não consegue obter capital de giro para o financiamento de sua produção.

	Não consegue também assegurar sua produção, ficando a mercê de situações climáticas adversas.

	Por isso que regularizar áreas de posse traz grandes vantagens para o posseiro. 

	Durante a reunião com seus clientes eduque os mesmos a este respeito.
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